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Vitória (ES), segunda-feira, 26 de Julho de 2021.

termos do art. 109, I, “e”, da Lei 8.666/93
FÁBIO GOMES DE AGUIAR
Subsecretário de Estado de

Gestão Administrativa
Protocolo 689494

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 1033, DE 16 DE 
JULHO DE 2021.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso de suas atribuições 

Decreto nº 4.593-N, republicado em 28/12/2001, e 

da Lei Complementar nº 046/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Processo nº 85039624, bem como proceder ao 

curso dos trabalhos.
Art. 2º 
poderá reportar-se diretamente aos setores e demais 

à instrução processual.
Art. 3º - Nos termos do estabelecido no Art. 258 

a este o prazo prescricional da pena eventualmen-
te aplicada e o prazo previsto no Art. 271 da LC nº 
46/1994.
Art. 4º 
partir da data de sua publicação.

Vitória, 20 de julho de 2021.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN-ES

Protocolo 689525

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

PORTARIA Nº 171-R, DE 23 DE JULHO DE 2021.

Custeio
Financeira Escolar - PROGEFE aos Conselhos de Escola constantes no Anexo Único desta Portaria

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

com o melhor rendimento social;

Art. 26 e seus incisos I e II da Lei 5.471 de 23 de setembro de 1997;

providências;

providências;
-

Escolar - PROGEFE;

RESOLVE:

Art. 1º

custeio destinados aos Conselhos de Escola, constantes no Anexo 
Único desta Portaria.

Parágrafo único.

Art. 2º

para análise da liberação do recurso, deverão ser entranhados no processo do PROGEFE já existente no 
E-Docs e despachados
partir da publicação desta Portaria.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feira, 23 de Julho de 2021 às 21:53:58 Código de Autenticação: 48700aad

rplima
Realce



E X E C U T I V O

23

DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), segunda-feira, 26 de Julho de 2021.

Art. 3º
já adotados, observando a Lei nº 5.471, de 23 de setembro de 1997, a Portaria nº 126-R, de 26 de outubro 
de 2020 e a Portaria nº 111-R, de 18 de setembro de 2017.

Art. 4º

Vitória-ES, 23 de julho de 2021.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

ANEXO ÚNICO

Nº SRE MUNICÍPIO ESCOLA  CONSELHO  CUSTEIO  
1 AFONSO CLÁUDIO AFONSO CLAUDIO EEEFM JOSE GIESTAS  CE - JOSE GIESTAS                        33.000,00  
2 AFONSO CLÁUDIO AFONSO CLAUDIO EEEFM JOSE ROBERTO CHRISTO  CE - JOSE ROBERTO CHRISTO                        33.000,00  
3 AFONSO CLÁUDIO LARANJA DA TERRA EEEFM JOAQUIM CAETANO DE PAIVA  CE - JOAQUIM CAETANO DE PAIVA                        33.000,00  
4 AFONSO CLÁUDIO SANTA MARIA DE JETIBA EEEFM GRACA ARANHA  CE - GRAÇA ARANHA                        30.000,00  
5 AFONSO CLÁUDIO SANTA MARIA DE JETIBA EEEFM PROF HERMANN BERGER  CE - PROFº. HERMAN BERGER                        33.000,00  
6 BARRA DE SÃO FRANCISCO AGUIA BRANCA CEIER DE AGUIA BRANCA  CE - CENTRO INTEGRADO DE 

EDUCAÇÃO RURAL 
                       60.000,00  

7 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ATILIO VIVACQUA EEEFM FERNANDO DE ABREU  CE - FERNANDO DE ABREU                        33.000,00  
8 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM EEEM CEI ATTILA DE ALMEIDA 

MIRANDA
 CE - ÁTTILA DE ALMEIDA MIRANDA                        50.000,00  

9 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM EEEFM NEWTRO FERREIRA DE 
ALMEIDA

 CE - NEWTRO FERREIRA DE 
ALMEIDA 

                       33.000,00  

10 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CASTELO EEEFM JOAO BLEY  CE - JOÃO BLEY                        33.000,00  
11 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM MIMOSO DO SUL CEEFMTI ANTONIO ACHA  CE - CEEFMTI ANTÔNIO ACHA                           7.500,00  
12 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM MIMOSO DO SUL EEEFM MONSENHOR ELIAS TOMASI  CE - MONSENHOR ELIAS TOMASI                        21.500,00  
13 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM RIO NOVO DO SUL EEEFM WALDEMIRO HEMERLY  CE - RIO NOVO DO SUL                        33.000,00  
14 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM VARGEM ALTA EEEFM AGOSTINHO AGRIZZI  CE - AGOSTINHO AGRIZZI                        33.000,00  
15 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM VARGEM ALTA EEEM GUILHERME MILANEZE  CE - GUILHERME MILANEZE                        33.000,00  
16 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM VARGEM ALTA EEEFM PRESIDENTE LUEBKE  CE - PRESIDENTE LUEBKE                        33.000,00  
17 CARAPINA FUNDAO CEEFMTI NAIR MIRANDA  CE - CEEFMTI NAIR MIRANDA                        24.000,00  
18 CARAPINA SERRA EEEFM ANTONIO ENGRACIO DA 

SILVA
 CE - ANTÔNIO ENGRÁCIO DA SILVA                        33.000,00  

19 CARAPINA SERRA EEEFM ARISTOBULO BARBOSA LEAO  CE - ARISTÓBULO BARBOSA LEÃO                        33.000,00  
20 CARAPINA SERRA EEEFM BELMIRO TEIXEIRA PIMENTA  CE - BELMIRO TEIXEIRA PIMENTA                        33.000,00  
21 CARAPINA SERRA EEEF CARAPEBUS  CE - CARAPEBUS                        33.000,00  
22 CARAPINA SERRA EEEFM FRANCISCA PEIXOTO 

MIGUEL
 CE - FRANCISCA PEIXOTO MIGUEL                        33.000,00  

23 CARAPINA SERRA EEEF FRANCISCO ALVES MENDES  CE - FRANCISCO ALVES MENDES                        48.000,00  
24 CARAPINA SERRA EEEFM FRANCISCO NASCIMENTO  CE - FRANCISCO NASCIMENTO                        33.000,00  
25 CARAPINA SERRA EEEF GERMANO ANDRE LUBE  CE - GERMANO ANDRÉ LUBE                        33.000,00  
26 CARAPINA SERRA EEEFM IRACEMA CONCEICAO SILVA  CE - IRACEMA CONCEICÃO DA SILVA                        10.000,00  
27 CARAPINA SERRA EEEFM JACARAIPE  CE - JACARAÍPE                        33.000,00  
28 CARAPINA SERRA EEEFM LARANJEIRAS  CE - LARANJEIRAS                        33.000,00  
29 CARAPINA SERRA EEEFM MARIA PENEDO  CE - MARIA PENEDO                        33.000,00  
30 CARAPINA SERRA EEEF PROF ANNA GOMES  CE - PROFª. ANNA GOMES                        33.000,00  
31 CARAPINA SERRA EEEFM CAMPINHO  CE - CAMPINHO                        33.000,00  
32 CARAPINA SERRA EEEFM ROMULO CASTELLO  CE - RÔMULO CASTELLO                        33.000,00  
33 CARAPINA SERRA EEEFM SIZENANDO PECHINCHA  CE - SIZENANDO PECHINCHA                        33.000,00  
34 CARAPINA SERRA EEEFM VILA NOVA DE COLARES  CE - VILA NOVA DE COLARES                           4.000,00  
35 CARAPINA VITORIA CEEJA DE VITORIA  CE - ALMIRANTE BARROSO                        33.000,00  
36 CARIACICA CARIACICA EEEFM ARY PARREIRAS  CE - ARY PARREIRAS                        18.000,00  
37 CARIACICA CARIACICA CEEFTI ITAGIBA ESCOBAR  CE - CEEFTI ITAGIBA ESCOBAR                           8.000,00  
38 CARIACICA CARIACICA EEEFM DR JOSE MOYSES  CE - DOUTOR JOSÉ MOYSÉS                        33.000,00  
39 CARIACICA CARIACICA EEEFM JOSE VITOR FILHO  CE - JOSÉ VITOR FILHO                        20.000,00  
40 CARIACICA CARIACICA EEEFM PROF MARIA DE LOURDES 

SANTOS SILVA
 CE - PROFª .MARIA DE LOURDES 
SANTOS SILVA 

                       33.000,00  
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41 CARIACICA CARIACICA EEEFM MARIA DE LOURDES 
POYARES LABUTO

 CE - SÃO JOÃO BATISTA                        33.000,00  

42 CARIACICA CARIACICA EEEF PAUTILA RODRIGUES XAVIER  CE - PROFª .MARIA DE LOURDES 
SANTOS SILVA 

                       33.000,00  

43 CARIACICA CARIACICA EEEFM SAO JOAO BATISTA - 
CARIACICA

 CE - SÃO JOÃO BATISTA                        33.000,00  

44 COLATINA BAIXO GUANDU CEEMTI BAIXO GUANDU  CE - CEEMTI BAIXO GUANDU                        33.000,00  
45 COLATINA GOVERNADOR LINDENBERG EEEF DR MOACIR AVIDOS  CE - DOUTOR MOACIR ÁVIDOS                        33.000,00  
46 COLATINA PANCAS EEEFM ARARIBOIA  CE - ARARIBÓIA                        33.000,00  
47 COLATINA PANCAS EEEFM JANUARIO RIBEIRO  CE - JANUÁRIO RIBEIRO                        33.000,00  
48 GUAÇUI ALEGRE EEEFM JOSE CORRENTE  CE - JOSE CORRENTE                        33.000,00  
49 GUAÇUI ALEGRE EEEFM PROF CELIA TEIXEIRA DO 

CARMO
 CE - PROFª. CÉLIA TEIXEIRA DO 
CARMO 

                       33.000,00  

50 GUAÇUI BOM JESUS DO NORTE EEEFM HORACIO PLINIO  CE - HORÁCIO PLÍNIO                        33.000,00  
51 GUAÇUI DORES DO RIO PRETO EEEFM SÃO JOSÉ - DORES DO RIO 

PRETO
 CE - SÃO JOSÉ (DORES DO RIO 
PRETO) 

                          3.000,00  

52 GUAÇUI MUNIZ FREIRE EEEFM ARQUIMIMO MATTOS  CE - ARQUIMINO MATTOS                        33.000,00  
53 LINHARES ARACRUZ EEEFM CABOCLO BERNARDO  CE - CABOCLO BERNARDO                        20.000,00  
54 LINHARES ARACRUZ CEEMTI MONSENHOR GUILHERME 

SCHMITZ
 CE - CEEMTI MONSENHOR 
GUILHERME SCHMITZ 

                       60.000,00  

55 LINHARES ARACRUZ EEEFM DYLIO PENEDO  CE - DYLIO PENEDO                        29.000,00  
56 LINHARES ARACRUZ EEEFM PRIMO BITTI  CE - PRIMO BITTI                        33.000,00  
57 LINHARES LINHARES EEEFM PROFESSORA ANTONIETA 

BANHOS FERNANDES
 CE - ANTONIETA BANHOS 
FERNANDES 

                       33.000,00  

58 LINHARES LINHARES EEEF PAULO DAMIAO TRISTÃO 
PURINHA

 CE - JOSÉ DE CALDAS BRITO                        18.000,00  

59 LINHARES LINHARES EEEFM JOSÉ DE CALDAS BRITO  CE - JOSÉ DE CALDAS BRITO                        30.100,00  
60 LINHARES LINHARES EEEF PRINCESA ISABEL  CE - PRINCESA ISABEL                        21.000,00  
61 LINHARES LINHARES EEEFM PROF MANOEL ABREU  CE - PROFº.  MANOEL ABREU                        30.800,00  
62 LINHARES RIO BANANAL EEEFM BANANAL  CE - BANANAL                        33.000,00  
63 LINHARES SOORETAMA EEEFM CANDIDO PORTINARI  CE - CÂNDIDO PORTINARI                        33.000,00  
64 NOVA VENÉCIA BOA ESPERANCA CEIER DE BOA ESPERANCA  CE - CEIER DE BOA ESPERANCA                        93.000,00  
65 NOVA VENÉCIA BOA ESPERANCA EEEFM SOBRADINHO  CE - SOBRADINHO                        43.000,00  
66 NOVA VENÉCIA PINHEIROS EEPEF MARIA OLINDA DE MENEZES  CE - SÃO JOÃO DO SOBRADO                        33.000,00  
67 NOVA VENÉCIA PINHEIROS EEEM NOSSA SENHORA DE 

LOURDES
 CE - NOSSA SENHORA DE LOURDES                        33.000,00  

68 NOVA VENÉCIA VILA PAVAO CEIER DE VILA PAVÃO  CE - CEI RURAL                        60.000,00  
69 SÃO MATEUS PEDRO CANARIO EEEFM PROF LUIZA BASTOS FARIA  CE - PROFª. LUIZA BASTOS FARIA                        33.000,00  
70 SÃO MATEUS SAO MATEUS EEEFM SANTO ANTONIO  CE - SANTO ANTÔNIO                        33.000,00  
71 VILA VELHA ALFREDO CHAVES EEEFM CAMILA MOTTA  CE - CAMILA MOTTA                        33.000,00  
72 VILA VELHA GUARAPARI EEEFM LEANDRO ESCOBAR  CE - LEANDRO ESCOBAR                        33.000,00  
73 VILA VELHA GUARAPARI EEEFM ZULEIMA FORTES FARIA  CE - ZULEIMA FORTES FARIA                        30.000,00  
74 VILA VELHA VILA VELHA EEEFM SILVIO ROCIO  CE - SÍLVIO ROCIO                        33.000,00  
75 VILA VELHA VILA VELHA EEEM PROFESSOR AGENOR RORIS  CE - PROFº. AGENOR RORIS                        20.000,00  
TOTAL                 2.408.900,00 

Protocolo 689537

PORTARIA Nº 172-R, DE 23 DE JULHO DE 2021.

Capital
Financeira Escolar - PROGEFE aos Conselhos de Escola constantes no Anexo Único desta Portaria

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

com o melhor rendimento social;

Art. 26 e seus incisos I e II da Lei 5.471 de 23 de setembro de 1997;
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